
Município de Missal
ESTADo oo eznzNÁ

PORTARIA NO O42 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2OL9

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, de acordo com o Aftigo 1i da Lei Municipal No L2B4 de 27 de

julho de 2015, e conforme o Decreto No 5145 12019 de 14 de fevereiro de 2079,

RESOLVE

Art, 1o - CONCEDE& aos professores abaixo relacionados, Promoção

Vertical, conforme avaliação de desempenho e participação de horas em cursos de

capacitação proflssional específico da área de educação, a partir de fevereiro de

20t9:

Art, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnarNilr oo Pnrreno MurltctpRl or MIssRl, 20 or FEVEREIRo oe 2019.
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Professores Nível - Referência

Anterior

Nível - Referência

Atual

Daline Maria Spohr Schmidt - Padrão I iII - 01 III _ 03

Daniel Pereira da Silva - Padrão I III _ 01 III - 03

Jaqueline Maria Hark Hanzen - Padrão I III _ 01 III _ 03

Lisete Teresìnha Bohnenberger Damian III _ 01 III - 03

Luzia Marisa Bonetti - Padrão I ilI-01 III _ 03

Marceli Lisiane Munchen Heck ru-01 III _ 03

Patricia Thomas Mattes III _ 01 IIi - 03
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